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O Preço Eficiente é um preço médio semanal determinado pela Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE)

e resulta da soma das seguintes componentes: os preços dos combustíveis nos mercados internacionais de referência 

e os respetivos fretes marítimos, a logística primária, incluindo nesta parcela as reservas estratégicas e de segurança 

do Sistema Petrolífero Nacional, os sobrecustos com a incorporação de biocombustíveis e a componente de retalho 

acrescida dos impostos respetivos. No que respeita às cotações internacionais é utilizada como referência a média 

aritmética simples da semana anterior, estando as cotações para a gasolina 95 simples e gasóleo simples 

disponibilizadas na última parte do relatório. O retalho corresponde à média dos últimos quatro anos, tendo como 

base os preços anunciados (de pórtico) e as restantes componentes de preço seguem a metodologia da ERSE utilizada 

nos boletins mensais.

O Preço com Descontos é o preço médio publicado pela Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG). É apurado com 

base nos preços comunicados pelos postos de combustível, ponderados com as quantidades vendidas do último 

período conhecido, incorporando os descontos praticados nos postos de abastecimento, como cartões frota e outros.

O Preço de Pórtico é o preço médio reportado pelos operadores de postos de abastecimento de venda ao público

no Balcão Único da Energia, correspondendo à oferta comercial de base, isenta de descontos, cartões de frota,

e outros.

Os preços apresentados neste relatório são representativos do território continental.

https://precoscombustiveis.dgeg.gov.pt/estatistica/preco-medio-diario/
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6. O ofício circulado n.º 25086 da Autoridade Tributária, de 17 de novembro de 2025, 

atualizou a taxa de adicionamento sobre as emissões de CO2, nos termos do n.º 2 do artigo 

92.º-A do CIEC, para os 70,0405 euros/tonelada de CO2 , fixando a taxa, para 2026, em 

0,15911 €/l para a gasolina e em 0,17334 €/l para o gasóleo;

7. Para a semana de 16 de março a 22 de março , o Preço Eficiente antes de impostos é de 

0,938 €/l para a gasolina 95 simples e de 1,177 €/l para o gasóleo simples. Após impostos, o 

Preço Eficiente fica nos 1,929 €/l, para a gasolina 95 simples, e nos 2,044 €/l para o gasóleo 

simples;

8. O Preço Eficiente registou uma atualização, face à semana passada, de + 4,3% para a 

gasolina e de + 4,6% para o gasóleo, tendo em conta a variação semanal das cotações 

internacionais da gasolina 95 simples em + 16,5% e do gasóleo simples em + 11,3%; 

9. Em comparação com a semana anterior, a média dos Preços de Venda ao Público (PVP) 

anunciados nos pórticos, conforme reportado no Balcão Único da Energia, situou-se

3,1 cênt/l abaixo do Preço Eficiente no caso da gasolina 95 simples, e 7,1 cênt/l abaixo

no caso do gasóleo simples. Em termos relativos, estas diferenças correspondem

a desvios de - 1,7% e - 3,8%, respetivamente;

10. No que respeita aos Preços com Descontos, publicados pela DGEG, a gasolina 95 simples

e o gasóleo simples apresentaram um desvio face ao Preço Eficiente de - 3,9%  e de - 6,7%, 

respetivamente. Em termos absolutos, estas estimativas situam-se, para a gasolina 95 

simples, em - 7,2 cênt/l abaixo, e para o gasóleo simples, em - 12,3 cênt/l abaixo, dos 

respetivos Preços Eficientes.

1. A Portaria n.º 427-A/2025/1, de 28 de novembro, fixou, com efeitos a 1 de dezembro de 2025, as 

taxas unitárias do Imposto sobre os Produtos Petrolíferos e Energéticos (ISP) em 0,49752 €/l para 

a gasolina e 0,36160 €/l para o gasóleo;

2. Posteriormente, a Portaria n.º 107-G/2026/1, de 6 de março, manteve a taxa da gasolina em 

0,49752 €/l e reduziu temporariamente a taxa do gasóleo rodoviário para 0,32607 €/l, com efeitos 

a partir de 9 de março de 2026;

3. Mais recentemente, a Portaria n.º 112-A/2026/1, de 13 de março, procedeu a nova revisão das 

taxas unitárias do ISP, no contexto do aumento extraordinário dos preços dos combustíveis 

associado à crise geopolítica no Médio Oriente. Esta Portaria determinou um desconto temporário 

adicional ao abrigo do mesmo mecanismo de devolução da receita fiscal adicional de IVA, fixando 

as taxas unitárias em 0,47053 €/l para a gasolina sem chumbo e 0,31163 €/l para o gasóleo 

rodoviário, com efeitos a partir de 16 de março de 2026;

4. Nos termos do regime em vigor, as taxas unitárias do ISP integram a consignação de serviço 

rodoviário, no montante de 0,087 €/l para a gasolina e 0,111 €/l para o gasóleo.

5. A redução temporária prevista na Portaria n.º 112-A/2026/1 corresponde a um desconto de 

0,02699 €/l na gasolina e de 0,04997 €/l no gasóleo, aplicável quando se verifique um aumento 

superior a 10 cêntimos por litro face aos preços observados na semana de 2 a 6 de março de 

2026, condição que, para a semana iniciada em 16 de março, foi considerada verificável em 

ambos os combustíveis rodoviários.

Síntese semanal

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/427-a-2025-958688189
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2026/03/04602/0000300004.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/112-a-2026-1072545714
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Desagregação do Preço Eficiente

Gasolina 95 Simples Gasóleo Simples

1,929€/l

Semana de 16 de março a 
22 de março de 2026

2,044 €/l

Semana de 16 de março a 
22 de março de 2026
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Supervisão dos Preços

Detalhe das últimas
quatro semanas

16-02-2026 a 22-02-2026 23-02-2026 a 01-03-2026 02-03-2026 a 08-03-2026 09-03-2026 a 15-03-2026

Preço Eficiente (EUR/l) 1,724 1,733 1,751 1,850

Preço de Pórtico (EUR/l) 1,726 1,724 1,747 1,819

Desvio ao Preço Eficiente 
(cênt/l) + 0,1 - 0,9 - 0,5 - 3,1

(%) + 0,1% - 0,5% - 0,3% - 1,7%

Preço com Descontos (EUR/l) 1,683 1,684 1,704 1,778

Desvio ao Preço Eficiente
(cênt/l) - 4,1 - 4,9 - 4,7 - 7,2

(%) - 2,4% - 2,8% - 2,7% - 3,9%

Preço 
Eficiente

a 16-03-2026:

1,929 €/l

Evolução dos Preços da Gasolina 95 simples 
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Evolução dos Preços do Gasóleo simples
Detalhe das últimas

quatro semanas

16-02-2026 a 22-02-2026 23-02-2026 a 01-03-2026 02-03-2026 a 08-03-2026 09-03-2026 a 15-03-2026

Preço Eficiente (EUR/l) 1,668 1,690 1,727 1,955

Preço de Pórtico (EUR/l) 1,640 1,657 1,686 1,884

Desvio ao Preço Eficiente 
(cênt/l) - 2,8 - 3,3 - 4,0 - 7,1

(%) - 1,7% - 2,0% - 2,4% - 3,8%

Preço com Descontos (EUR/l) 1,580 1,599 1,633 1,832

Desvio ao Preço Eficiente
(cênt/l) - 8,8 - 9,1 - 9,3 - 12,3

(%) - 5,6% - 5,7% - 5,7% - 6,7%

Preço 
Eficiente

a 16-03-2026:

2,044 €/l

Supervisão dos Preços
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Cotações Internacionais

Gasolina 95 simples Gasóleo simples

Período Cotaçãoa e Frete
(€/l)

16-02-2025 a 20-02-2026 0,456

23-02-2025 a 27-02-2026 0,470

02-03-2026 0,508

03-03-2026 0,538

04-03-2026 0,535

05-03-2026 0,571

06-03-2026 0,598

09-03-2026 0,649

10-03-2026 0,593

11-03-2026 0,625

12-03-2026 0,658

13-03-2026 0,680

Período Cotaçãob e Frete
(€/l)

16-02-2025 a 20-02-2026 0,524

23-02-2025 a 27-02-2026 0,553

02-03-2026 0,658

03-03-2026 0,750

04-03-2026 0,742

05-03-2026 0,842

06-03-2026 0,880

09-03-2026 0,887

10-03-2026 0,784

11-03-2026 0,829

12-03-2026 0,899

13-03-2026 0,909

a Cotação internacional com base no índice Gasoline 95r 10ppm
NWE barge da Argus, acrescida de frete.

b Cotação internacional com base no índice Gasoil diesel 10 ppm 
(restricted origin) ARA NWE da Argus, acrescida de frete.

https://www.argusmedia.com/pt/about-argus/media-centre/press-releases/argus-launches-non-russian-diesel-price-in-europe?backToResults=true

